
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

PORTARIA TRT CGP N.º 085, DE 2 DE ABRIL DE 2020

                        O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e de acordo com o Protocolo TRT 000.02916/2020,

                        R E S O L V E:

                        I - Fazer cessar efeitos do item II da PORTARIA TRT CGP N.º 449/2019, de

02.10.2019, que designou o servidor RODOLFO LUIZ MARQUES REIS para substituir o
Chefe do Núcleo de Saúde - FC-06, da Diretoria-Geral da Secretaria, nos seus
afastamentos motivados por férias, faltas, licenças e demais ausências legais e eventuais.

                        II - Dispensar o servidor RODOLFO LUIZ MARQUES REIS, Analista
Judiciário, Classe "A", Padrão 5, matrícula n.º 201.329.355, da Função Comissionada de
Chefe da Seção de Saúde Ocupacional - FC-05 da Diretoria-Geral da Secretaria.

                        III - Dispensar a servidora MÉRCIA FIRMINO DIAS, Técnico Judiciário,
Classe "C", Padrão 13, matrícula n.º 201.163.329, da Função Comissionada de Chefe da
Seção Médica - FC-05 da Diretoria-Geral da Secretaria.

                        IV - Designar a servidora CRISTIANNE DA SILVA ALEXANDRE, Analista
Judiciário, Classe "B", Padrão 6, matrícula n.º 201.329.444, para exercer a Função
Comissionada de Chefe da Seção Médica - FC-05 da Diretoria-Geral da Secretaria.

                        V - Designar a servidora MÉRCIA FIRMINO DIAS, Técnico Judiciário,
Classe "C", Padrão 13, matrícula n.º 201.163.329, para exercer a Função Comissionada de
Chefe da Seção de Saúde Ocupacional - FC-05 da Diretoria-Geral da Secretaria.

                        VI - Designar a servidora CRISTIANNE DA SILVA ALEXANDRE, Analista
Judiciário, Classe "B", Padrão 6, matrícula n.º 201.329.444, para substituir o Chefe do
Núcleo de Saúde - FC-06 nos seus afastamentos motivados por férias, faltas, licenças e
demais ausências legais e eventuais.

                        VII - Esta Portaria entra em vigor a contar de sua publicação.
                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no DA_e.

WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Desembargador Presidente
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